
 

 

 

 

CIRCULAR Nº 081/17  

 

ASSUNTO: Exames Associativos de Graduação 

 

 

Lisboa, 29 de março de 2017 

 

 

Exmos. Senhores, 

 

 

Vimos por este meio esclarecer que, independentemente da metodologia adotada para a 

preparação dos Exames de Graduação adotados por cada Associação Distrital em consonância 

com a sua Comissão Associativa de Graduações, os exames de graduação têm 

obrigatoriamente de ser realizados num ato único, isto é, não podem ser repartidos por 

módulos, tal como está previsto no Regulamento de Graduações em vigor. 

 

 

Com os melhores cumprimentos e cordiais 

 

 

Saudações Desportivas 

O Secretário-geral da FPJ 

 

 

Filipe Carmo Ferreira 


